





CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação


PORTARIA Nº 103, DE 12/04/2010


Altera a Portaria nº 26/2010. 
 

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147, inciso XV, da Resolução 20, de 1971, 

RESOLVE: 

Art. 1º O artigo segundo da Portaria nº 26/2010, que constitui grupo criado com a finalidade de avaliar, em conjunto com o Ibope Mídia, banco de dados de pesquisa de audiência de televisão, passará a ter a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]"Art. 2º O Grupo será composto pelos servidores Fabrício Rocha de Sousa, ponto nº 6.878, Malva Beatrice Machado Algarte, ponto nº 6.289, Ana Marusia Pinheiro Lima Meneguin, ponto nº 6.490, e Juliano Machado Pires, ponto nº 6.886, sob a coordenação do primeiro." (Artigo com redação dada pela Portaria nº 169, de 8/6/2010)

Em 12/04/2010.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, 
Diretor-Geral. 
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